PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 35, DE 2006
 
 
Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para prever como circunstância qualificadora do crime de homicídio a hipótese de a vítima ser agente público integrante de carreira policial, agente penitenciário, agente de fiscalização tributária ou do trabalho, magistrado ou membro do Ministério Público, no exercício da função ou em razão dela.

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:
 
Art. 1º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a viger com a seguinte alteração: 
     
"Art. 121. ......................................................................................

........................................................................................................

§ 2º ................................................................................................

........................................................................................................

VI - contra agente público integrante de carreira policial, agente penitenciário, agente de fiscalização tributária ou do trabalho, magistrado ou membro do Ministério Público, no exercício da função ou em razão dela:

Pena - reclusão, de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos.

............................................................................................ (NR)"

 
 
Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a viger com a seguinte alteração: 
"Art. 1º .........................................................................................

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV, V e VI);

............................................................................................ (NR)"

     
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
     
     
     
JUSTIFICAÇÃO
O presente projeto de lei tem dois objetivos. O primeiro é criar uma nova circunstância qualificadora para o crime de homicídio (art. 121 do Código Penal): para o caso de a vítima ser agente público ocupante de carreira de risco, como os policiais, os agentes penitenciários, os agentes de fiscalização tributária ou do trabalho, os magistrados e os membros do Ministério Público. Acoplada a essa inovação, propomos ainda a agravação da pena mínima para os casos de homicídio qualificado, que passaria dos atuais doze anos de reclusão para vinte. A intenção é reforçar a função preventiva do tipo penal, alertando a sociedade sobre a nova valorização que o Estado está atribuindo a essas condutas.
O segundo objetivo é incluir a nova circunstância qualificadora acima referida no rol dos crimes hediondos (art. 1º da Lei nº 8.072, de 1990), para acompanhar as outras circunstâncias qualificadoras do art. 121 do Código Penal que ali já se fazem presentes.
Propomos, portanto, um reforço na proteção aos nossos agentes públicos integrantes de carreiras de risco, freqüentemente alvejados por criminosos inescrupulosos, por ser medida de forte demanda social e, o que é ainda mais fundamental, medida de revalorização das funções do Estado.
     
Sala das Sessões,
Senador AUGUSTO BOTELHO
